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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

  Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA EPP, situada a Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de 

Parnaíba / SP   CEP. 06502-160, inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, 

Inscrição Municipal nº 72270, presta serviços de implantação, intermediação e administração de um sistema 

informatizado e integrado, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), de gerenciamento para o 

fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e diesel comum e s10) e gerenciamento da manutenção preventiva 

e corretiva para todos os veículos da frota Municipal em  estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo 

em atendimento a Prefeitura Municipal de Buri/SP, tendo cumprido perfeitamente a prestação dos serviços, bem 

como os prazos, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI/SP, CNPJ-Nº 

46.634.382/0001-06. 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 
 

 Termo de Contrato nº 031/2021 – Vigência: 08/03/2021 a 08/03/2022 – Valor: R$ 2.725.626,40 

 

 1º Termo de Aditivo – Acréscimo de 8,236638%, correspondente ao valor de$ 224.500,00 (duzentos e vinte 

e quatro mil e quinhentos reais); 

 

O valor global do presente termo é de R$ 2.950.216,60 (dois milhões novecentos e cinquenta mil duzentos e 

dezesseis reais e sessenta centavos); 

 2º Termo de Aditivo – Vigência: 08/03/2022 a 08/03/2023 – Valor: R$ 2.950.216,60 (dois milhões novecentos 

e cinquenta mil duzentos e dezesseis reais e sessenta centavos); 
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 3º Termo de Aditivo – Vigência: 08/03/2023 a 08/03/2024 – Valor: R$ 3.902.295,95 (três milhões novecentos 

e dois mil duzentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos); 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ANUAL 

Óleo Diesel Comum LITROS 74.871,22 

Óleo Diesel S10 LITROS 443.430,64 

Gasolina Comum LITROS 100.000,00 

Etanol LITROS 250.000,00 

 

QUANTIDADE DE VEICULOS: 156  

ORDENS DE SERVIÇOS: 1.479  

 

Supervisor de Plataforma/Responsável Técnico pela Gestão de Frota/Responsável pela implantação, gestão e 
fiscalização da Gestão de Frota e pelo acompanhamento de toda execução contratual, bem como, da rede 
credenciada: Vinicius Fontes Parra, brasileiro, portador do CPF n° 380.516.098-40, data de nascimento: 03/02/1994. 

Supervisora de Relacionamento/Responsável Técnico Gestão de Frota/Responsável pela implantação, gestão e 
fiscalização da Gestão de Frota e pelo acompanhamento de toda execução contratual, bem como, da rede 
credenciada: Lais Amaral do Nascimento, brasileira, portadora do CPF nº 418.134.738-97, data de nascimento: 
13/01/1994. 

Responsável Técnico Perante o Conselho Regional de Administração: Rodrigo Mantovani, brasileiro, casado, 
portador do RG n°20.103.621, CPF n°159.778-29, registrado no CRA sob o n° 073225. 

 

  Atestamos ainda que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de 

qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.  

 

Buri/SP, 07 de julho de 2025. 

 

 

        
GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
 PEFEITO MUNICIPAL DE BURI 
 

Documento assinado eletronicamente por  SANDRA ENEDINA DE J. SANTOS, FISCALIZAÇÃO PJ, IP de acesso 189.20.14.206,

em 15/07/2025, às 11:05:07, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Nº: 000027/2026

Certificamos que o atestado em 6 folha(s) fornecido em 30 de Agosto de 2023, 22 de agosto de 2024

e 07 de julho de 2025 pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI DO ESTADO DE SÃO PAULO, a

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - E.P.P., CRA-SP nº 019753

encontra(m)-se registrado(s) neste Conselho por meio do RCA nº 4624/2023 de 04 de Setembro de 2023, cujas

atividades profissionais citadas no Contrato nº 031/2021, estão elencadas nas alíneas “a” e “b”, do artigo 2º da Lei

nº 4.769/65. Resguardamo-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que comprove a falsidade do

referido Atestado. Esta Certidão tem sua autenticidade comprovada pelo código de autenticidade e QR code.

E para que produza os efeitos legais, vai a presente certidão assinada eletronicamente por mim, Administrador

SANDRA ENEDINA DE JESUS SANTOS, CRA-SP nº 035091, Fiscal desta Autarquia.

Responsáveis técnicos:

073225; RODRIGO MANTOVANI desde 29/08/2011;

Emissão: SÃO PAULO, 15 de Janeiro de 2026.

Validade até: 15/07/2026

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página https://

servicosonline.crasp.gov.br/6787f7aea3ad211683b23e53, mediante número de controle a seguir:

CONTROLE:

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página https://
servicosonline.crasp.gov.br/6787f7aea3ad211683b23e53, mediante número
de controle a seguir: 5a4aac4d-55cc-4505-b58c-88a514958bbe

 

Rua Estados Unidos, 865/889 – Jd. América – CEP: 01427-001 – São Paulo
Fone: (11) 3087-3200 Fax: (11) 3087-3256 – www.crasp.gov.br

Documento assinado eletronicamente por SANDRA.SANTOS, FISCALIZAÇÃO em 15/01/2026 09:20.

IP de acesso 189.20.14.206 com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.


































